Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP

Resolução  01 / 2005


Estabelece regras mínimas de naturezas técnicas, éticas e contributivas para seus filiados

O presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP, no exercício de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que os objetivos da FEPEP são: a organização, normatização, divulgação e ampliação do esporte, bem como a obtenção de reconhecimento das entidades governamentais dessa modalidade esportiva;

CONSIDERANDO que, para atingir tais objetivos, é necessário que tanto os organizadores quanto os participantes mantenham condutas respeitosas e civilizadas entre si, sempre zelando pela boa imagem do esporte, por qualquer meio de divulgação;

CONSIDERANDO que os filiados organizadores devem participar da padronização de quesitos técnicos na montagem das provas; e,

CONSIDERANDO que as despesas da FEPEP englobam a manutenção e atualização do site, contador, despesas de registros públicos, além de despesas bancárias e postais, que devem ser suportadas por seus filiados, por meio das contribuições definidas em assembléia, da seguinte maneira:

· Filiados participantes – Taxa anual de emissão da carteira

· Filiados organizadores – Taxa de 1% das inscrições a cada prova 

Resolve:

Preâmbulo

As determinações de natureza ética e financeira são de aplicação imediata, enquanto as de natureza técnica são de aplicação desejável para o ano de 2006 e de aplicação obrigatória para o ano de 2007.

Da ética no esporte

Art. 1º - Cabe aos filiados organizadores zelarem pela boa reputação do esporte, em todas as suas formas de apresentação, especialmente em seus murais de recados, que devem ter monitoramento constante para coibir seu uso inadequado, impedindo a divulgação de ofensas pessoais, palavras de baixo calão e qualquer outra forma de expressão que possa denegrir a imagem do esporte.

Art. 2º - Da mesma maneira, cabe aos filiados participantes, em todas as formas de apresentação, zelar para a manutenção do espírito esportivo, da cordialidade e do respeito mútuo, características predominantes no Enduro a Pé.

Art. 3º - Os filiados participantes devem evitar e os filiados organizadores devem reprimir o uso de nomes de equipes que possam denegrir a imagem do esporte.

Art. 4º - As questões que surgirem sobre estes aspectos deverão ser enviadas formalmente à Comissão Disciplinar da FEPEP, que deverá responder em até 10 (dez) dias, também formalmente.

Dos requisitos técnicos mínimos para a padronização

Art. 5º - O horário oficial das provas deverá ser o de Brasília – DF, com uma tolerância de variação máxima de 3 (três) minutos, para mais ou para menos.

Art. 6º - Os sites dos organizadores deverão conter informações mínimas, quais sejam: 

Parágrafo primeiro: Antes da realização da prova, a data, o local e a respectiva forma de acesso (mapa ou descritivo detalhado), além do horário de largada das equipes inscritas.

Parágrafo segundo: Após a realização da prova, no prazo e nos moldes utilizados pela ABRAPEP (www.abrapep.com), deverão ser divulgados os resultados, devendo ser mantidos on-line por, no mínimo, 12 meses.

Art. 7º - Nas provas válidas pela Copa da Federação, a planilha deverá ser elaborada no formato Tulipa.

Parágrafo primeiro: Para a composição da Copa da Federação Paulista de Enduro a Pé de 2006, os filiados organizadores deverão enviar à FEPEP, até 31 de dezembro de 2005, as datas em que pretendem realizar as provas.

Art. 8º - O Regulamento, as penalidades e pontuações dos campeonatos devem seguir os atualmente sugeridos pela FEPEP

Parágrafo único: Até o dia 30 de junho de 2006 estará disponibilizado, a todos, o e-mail regras@fepep.com.br, para o envio de sugestões e discussões sobre alterações do regulamento, que será consolidado até novembro de 2006, para utilização obrigatória no ano de 2007.

Art. 9º - As apurações devem ocorrer no dia da prova, com divulgação do resultado aos presentes, no máximo, 1 (uma) hora após a chegada da última equipe de cada categoria, salvo motivos de caso fortuito ou força maior.

Parágrafo primeiro: o apurador deverá permanecer em local reservado e sem acesso aos participantes.

Parágrafo segundo: os recursos deverão ser encaminhados por escrito ao diretor ou à comissão de prova, devendo ser respondidos (de preferência a todos os participantes), verbalmente, antes da divulgação do resultado oficial.

Parágrafo terceiro: Cada filiado organizador poderá determinar os custos e métodos de análise dos recursos, devendo zelar pela rapidez da solução dos mesmos.

Art. 10º - A FEPEP sugere que, antes de cada prova, o filiado organizador institua uma comissão de prova, composta pelo diretor da prova, um representante da FEPEP e outro da ABRAPEP, que poderá aconselhar sobre todos os aspectos da prova, especialmente sobre apuração e recursos.

Art. 11 - Até o dia 10 de janeiro de 2006, cada filiado organizador, deverá enviar a FEPEP lista com os nomes dos atletas que disputaram suas provas, discriminando o nome completo, o CPF do atleta, o nome da equipe e a categoria a que pertence.

Parágrafo único: Estas informações serão compiladas e compartilhadas com outras Federações, com a Confederação Brasileira de Enduro a Pé e com a ABRAPEP, com a finalidade de se criar um cadastro nacional de participantes e um cadastro nacional de equipes, que serão disponibilizados a todos os interessados. 

Das contribuições dos filiados

Art. 12 - A partir de dezembro de 2005, os filiados participantes deverão renovar sua filiação, mediante o pagamento de taxa anual de emissão da carteira de filiado, no valor de R$ 10,00 (dez reais), para poderem usufruir dos benefícios advindos da filiação no ano de 2006.

Art. 13 - No mês subseqüente a cada prova, o filiado organizador deverá recolher, por meio de pagamento do boleto bancário enviado pela FEPEP, a taxa equivalente ao valor de 1% (um por cento) do total arrecadado com as inscrições, descontadas as bonificações e cotas de apoio.

Parágrafo primeiro: Todos os filiados organizadores deverão oferecer algum tipo de benefício aos filiados participantes (desconto na inscrição, brinde, etc.), em relação aos participantes não filiados, além dos disponibilizados, pela FEPEP, por meio de parcerias.

Parágrafo segundo: Os filiados organizadores que não estiverem em dia com suas contribuições, além de não ter direito aos descontos em lojas, competições e promoções, perdem o direito aos descontos referentes às apurações e demais contratos de benefícios firmados pela FEPEP.

Art. 14 - Esta resolução deverá ser divulgada por todos filiados organizadores a todos os filiados participantes, e entra em vigor em 3 de novembro de 2005.

Esdras Martins

Presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP 

